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DECRETO Nº 5.769 
Institui Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho das Unidades Escolares da 
Rede Municipal de Ensino e APAE, para o exercício de 2015, em conformidade com o  

disposto no Capítulo IV da Lei Municipal nº. 3.132, de 16/12/2013. 
 
O Prefeito do Município de São Lourenço, no uso de suas atribuições legais, constantes dos 
incisos IX, XII do art. 90, da Lei Orgânica Municipal (LOM); considerando o disposto na Lei 
Municipal nº. 3.132, de 16 de dezembro de 2013, que criou a gratificação por desempenho para 
os servidores municipais, detentores de cargo, emprego e função, independente do regime 
jurídico, em efetivo exercício na área do Ensino Municipal; considerando que a referida lei 
estabelece métodos de avaliação de desempenho nos quais os servidores avaliados deverão ser 
aprovados, para que façam jus a citada gratificação;  considerando o disposto no Capítulo IV da 
Lei Municipal nº. 3.132/2013, que prevê que cada unidade escolar elegerá sua respectiva 
Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho Individual; considerando que a 
avaliação realizada pela referida Comissão, busca assegurar a excelência na qualidade de ensino 
oferecido pela Rede Municipal de Educação; considerando que cabe ao Prefeito Municipal a 
regulamentação de toda legislação municipal, no que couber; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam assim constituídas as Comissões Permanentes de Avaliação de Desempenho 
Individual das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, para o exercício de 2015, em 
conformidade com o disposto no Capítulo IV da Lei Municipal nº. 3.132, de 16/12/2013: 
 
I - Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho Individual- CEMEI Santa 
Marcelina: 
 
Diretor: Maria de Fátima Pinto Corrêa  
Supervisor Pedagógico: Maria de Fátima Cornélio  
Auxiliar de Secretaria: Francisca Isabel Dantas de Medeiros  
Servente Geral: Edna Paulino - Eliane Rodrigues Silvano  
Auxiliar de Creche: Claudilene Rezende Matias - Rita Aparecida da Silva  
  
II - Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho Individual- CEMEI Professora 
Cida Costa: 
 
Diretor:Daniela Aparecida Amaral Bacha   
Supervisor Pedagógico:  Maria de Fátima Cornélio 
Secretário Escolar:Douglas Souza Almeida  
Auxiliar de Creche: Cristiane Arantes Avinco – Janaína Costa André 
Operador de Serviços Gerais: Sueli Regina Fernandes de Oliveira 
   
III - Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho Individual- CEMEI Municipal 
Carolina Forastiere Junqueira – Mãe Grande: 
  
Diretor: Alcione de Almeida Carvalho  
Supervisor Pedagógico: Maria de Fátima Cornélio   
Auxiliar de Creche: Ana Luíza Abraão  
Auxiliar de Secretaria: Simone Marques Siqueira  
Servente Geral: Fátima Vieira Maciel Bacelar 
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IV - Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho Individual- CEMEI Profª 
Noêmia Goulart Ferreira: 
  
Diretor: Marimile Póvoa Nogueira Carneiro 
Supervisor Pedagógico: Maria de Fátima Cornélio 
Professor I: Maristela Pereira 
Auxiliar de Creche: Márcia Aparecida Arantes de Souza 
Secretária Escolar: Maria Clara Negreiros Nogueira 
Inspetor de Alunos- Maria Aparecida Nicola Santos  
  
V - Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho Individual- CEMEI Frei Osmar 
Dirks: 
  
Diretor: Alcione Framil Amorim   
Supervisor Pedagógico: Helena Marília Prince Ferraz  
Professor I : Patrícia Liz Nogueira Roque – Angélica Bitzious  
Professor II: Rose Maria Mendes 
Secretário Escolar: Liliane Mendes Medeiros 
  
VI - Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho Individual- Escola Municipal 
Coronel Manoel Dias Ferraz 

Diretor: Carmem Ros Amorim Porto  
Vice-Diretor: Iara Helena de Mendonça Ferreira 
Supervisor Pedagógico:Alexandra Cristino Mullor Carvalho  - Virgínia Conti  
Professor I: Francismari Balbino  - Francesca Paola Bortoni 
Professor II: Eliane Pimentel  - Diogo Fernando Ribeiro  
Secretário Escolar: Cláudia Mello Gonçalves 
  
VII - Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho Individual- E. M. Dona Ida 
Mascarenhas Lage 
  
Diretor: Danielle Dias Oliveira 
Vice-Diretor: Lucélia Prince de Souza 
Supervisor Pedagógico: Francine Fernandes Cruz – Eveline Prince Sanches  
Professor I: Lídia Elizeu Fernandes Pinto – Grasielle Cristiane Pinto  
Professor II: Sandra Albertina Motta Martins – Maria Cristina de Castro Mori Ferreira 
Secretário Escolar: Alex Garcia Simões 
Auxiliar de Secretaria: Dalva Cristina Bastos 
  
VIII - Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho Individual- Escola Ismael 
Junqueira de Souza 
  
Diretor: Rosemari Forasteiro de Souza 
Vice-Diretor: Lívia Mendes Cassiano 
Supervisor Pedagógico – Denise Taveira Lobo – Cássia Andrade Negreiros 
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Professor I – Margareth Fernandes Machado – Sarita Maria Ribeiro Silveira 
Professor II – Renata Macedo Gurgel Gadbem 
Secretário Escolar – Michele Martins Silva Ribeiro 
  
IX - Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho Individual- Escola Municipal 
Melo Viana 
  
Diretor: Alex Sandro de Souza  
Vice-Diretor: Alessandra Leite Marques de Novaes – Aline da Silva Fernandes de Paula  
Supervisor Pedagógico:  Ariane Paes Nunes Vieira 
Professor I: Rosangela Aparecida Silveira  -Alessandra Lobo Pereira– Tereza Aparecida Maciel 
– Vânia Magalhães Duarte Nunes – Paula Maria Alves. 
Secretário Escolar: Maria do Carmo Pereira Rocha  
   
X - Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho Individual- Escola Municipal Dr. 
Emílio Ábdon Póvoa 
  
Diretor: Alice Cordeiro Rodrigues da Silveira 
Vice-diretor: Sonia Regina Pio da Silva – Leila Palma Policarpo 
Supervisor Pedagógico: Mara Rubia Terra de Melo - Ana Cláudia de Oliveira -  
Mariane  Silva Papini – Tatiana Francisca Diniz Romão 
Professor II – Sônia Maria dos Santos Gomes – Francisca Isabel Ribeiro 
Professor I – Valquíria Marcílio Chaves de Oliveira – Benedita Elisabeth Framil 
Secretário Escolar: Mirella Lopes Pereira  
Operador de Serviços Gerais: Jefferson Wallace Tobias Pires 
Servente Geral – Jorge Augusto de Carvalho 
 
XI - Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho Individual- Escola Municipal 
Manoel Monteiro 

Diretor: Luciana Teixeira Taveira  
Vice-Diretor: Naiara dos Santos Prado – Lyliane Silva de Jesus 
Supervisor Pedagógico: Carmem Déa Abanca – Maria Salete da Silva – Maria Cecília de 
Castro Bento 
Professor PI: Deuslene Aparecida Fortunato da Silva - Creusa Aparecida Rosa de Moraes  
Professor PII: Evaldo de Souza - Regina Célia Evaristo  
Secretário Escolar: Rodrigo Carvalho Prazeres 
  
XII - Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho Individual- APAE: 
 
Diretor Administrativo: André Mattos Ferraz  
Diretor: Raquel Pereira Rocha  
Supervisor Pedagógico: Lessandra Justino Guimarães  
Professor I: Michele de Souza Martins  
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XIII - Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho Individual- Secretaria 
Municipal de Educação: 
  
Secretária de Educação: Margarida Maria Rocha de Luca Alves  
Diretor de Desenvolvimento do Ensino: Vera Lúcia de Godoi  
Diretor Administrativo: Nanci Maria dos Santos  
Gerente de Pessoal da Educação: Patricia Cristina das Chagas  
Coordenador de Transporte: Escolar Edenil Francisco Maciel  
Operador de Serviços Gerais: Edna Paula de Souza  
Motorista: Paulo Sérgio Costa  
 
Art. 2º Constitui atribuição das Comissões nominadas no artigo anterior, a aplicação da 
Avaliação de Desempenho Individual na respectiva Unidade Escolar de atuação, visando 
quantificar a média de aproveitamento do servidor avaliado no exercício de suas funções junto a 
Rede Municipal de Ensino, buscando estabelecer um patamar de excelência na qualidade do 
serviço de educação prestado pelos profissionais das Escolas Públicas Municipais.  
 
Art. 3º Este Decreto, entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 11 de dezembro de 2015. 
 
 
 
 

 
José Sacido Barcia Neto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

Luís Cláudio de Carvalho 
Secretário Municipal de Governo 

 
 
 
 
 

Margarida Maria Rocha de Luca Alves 
Secretária Municipal de Educação 
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